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Abre cr&dito especial de CR$400.000,oo 
(quatrocentos mil cruzeiros) e dá ou;­
tras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atri'l,uições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovam e eu sanciono­
e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Municipal, um crédito especial de CR$400.oo9,oo 
(quatrocentos mil cruzeiros), destina~os a despesas e manutenção­
do UCHOA FUTEBOL CLUBE; 

Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto -
com a anulação parcial da seguinte dotação ~rçamentária: 

2-5 - Saúde e Saneamento 
4110 - Obras e Instalações 

03 - Saneamento - Rec. Pr6prio ••••••••• CR$400.000,oo 
Artigo 311. - Fica o Poder Executivo autorizado"'ª supleme!! 

tarem até 100~ (cem por cento) o presente crédito. 
Artigo 4a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua~ 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

~.,"?~-
e__~ BIROLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em se blicado por -
afixação no local de costume e pe,..uo~imprensa Local. 
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